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RESUMO DA INEXIGIBILIDADE: 90.011/2024

OBJETO: Participação no 1º Simpósio Nacional One Cursos: Gestão Patrimonial na Administração Pública
- Avaliação, Depreciação, Inventário e Desfazimento de Bens Móveis, Regularização de Imóveis e
Conciliações Contábeis, que será realizado no período de 05/11/2024 a 08/11/2024, em Foz do Iguaçu/PR.

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA: Art. 74, inciso III, aliena "f".

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:
III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza predominantemente
intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para
serviços de publicidade e divulgação:
f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

Contratado: ONE CURSOS - TREINAMENTO, DESENVOLVIMENTO E CAPACITACAO LTDA

CNPJ: 06.012.731/0001-33

 

ITEM DESCRIÇÃO QTD VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

 
01

Participação no 1º Simpósio Nacional One Cursos: Gestão Patrimonial na
Administração Pública - Avaliação, Depreciação, Inventário e
Desfazimento de Bens Móveis, Regularização de Imóveis e Conciliações
Contábeis, que será realizado no período de 05/11/2024 a 08/11 /2024, em
Foz do Iguaçu/PR.

 
02

 
R$ 5.100,00

 
R$ 10.200,00

 

Divisão de Licitações/UFVJM
 
 

Documento assinado eletronicamente por Renildo Lemos dos Santos , Chefe de Divisão, em
25/10/2024, às 16:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1579476 e o
código CRC A7D83D61.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 23086.012167/2024-00 SEI nº 1579476
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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